PROJETO DE LEI Nº 2141/2005     

Autoriza o Poder Executivo instalar o Restaurante Popular no Município de Patos de Minas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a implementar e colocar em efetivo funcionamento, o restaurante popular no Município, sem fins lucrativos, a fim de fornecer alimentação à população.

§ 1º O mesmo denominar-se-á “Restaurante Popular”, devendo localizar-se na área central da cidade, facilitando assim o acesso para o público. 

§ 2º O funcionamento ordinário será de segunda a sábado, servindo almoço, podendo, facultativamente, funcionar em outros horários, a ser definido pelo conselho referido no art. 3º desta Lei.

Art. 2º A alimentação fornecida pelo restaurante deverá conter o número mínimo de calorias definido pela Organização Mundial da Saúde –OMS. 

Art. 3º O restaurante popular será administrado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, a partir das deliberações de um Conselho composto por representantes da Administração Municipal e de entidades representativas dos trabalhadores e dos empresários.

Art. 4º As empresas estabelecidas no Município e a administração municipal poderão celebrar convênios com o restaurante popular, para fornecimento de alimentação aos trabalhadores com desconto em folha de pagamento.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a  abrir crédito especial ou suplementar dotação existente, no orçamento atual, para cumprimento desta lei.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de fevereiro de 2005.
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JUSTIFICATIVA:
Somos sabedores, de que convivemos diariamente, com o corre corre em que os nossos trabalhadores locais são submetidos, após uma longa e dura jornada de trabalho, para se deslocarem, a suas residências e prepararem o almoço, nossa cidade de Patos de Minas dispõe de inúmeros restaurantes contudo o fator custo tem impossibilitado de que centenas ou milhares de trabalhadores venham a freqüentar esses locais.

Diante disto estamos trazendo para a discussão da comunidade e ao Poder Público Municipal alguns argumentos, que ao nosso ver justificam a instalação de um Restaurante Popular.

Uma parcela de trabalhadores é obrigada a percorrer inúmeros quilômetros, a pé, de bicicleta ou de ônibus (alguns utilizando-se de duas linhas), para chegarem até suas residências no horário do meio dia.

Outro ponto, refere-se a existência de cursos superiores de Nutrição em nossa cidade, que viabilizaria a inserção deste profissionais no mercado de trabalho, a um custo reduzido e proporcionaria uma alimentação balanceada aos consumidores do Restaurante Popular. Além do que os outros alunos do ensino superior seriam beneficiados, já que teriam acesso a uma alimentação nutritiva e com baixo custo.

Não obstante a isso, é cediço que o Governo Federal, vem destinado verbas para a construção e manutenção destes Restaurantes Populares, em todo o Brasil, o que não traria um custo muito grande a ser suportado pelo município.

Os alimentos que serão utilizados no restaurante poderão ser adquiridos de pequenos produtores rurais da região ou diretamente do CEASA.

Para tanto, esperamos que nossa idéia esteja sintonizada com os anseios e vontades de uma Patos de Minas mais humana, na busca inclusive do fim das desigualdades sociais.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de fevereiro de 2005.

